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Palácio de Buquira

rNprcAçÁo Nq 77125

Nos termos em que dispôem a Lei orgânica do Município e o Regimento Interno deste
Legislativo, indico ao Prefeito Municipal:

campanha de vacinação antirrábica em cães e gatos no municipio, com prioridade
no Bairro Taquari.

IUSTIFICATIVA:

Devido a casos positivos da doença em bovinos no bairro. Nesses casos, recomenda-se a
vacinação também em cães e gatos, quando identificados focos de raiva.
Fatal em quase 100o/o dos casos, a raiva é uma zoonose que pode também afetar o ser
humano e por isso os cuidados se redobram no combate e prevenção da doença.
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